
 
 
 

 
       

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026 
Processo nº 2675/036/2026 

 
 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAMANDAÍ/RS 
 
OBJETO: MATERIAL DE LIMPEZA. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
O LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ/RS TORNA PÚBLICO O INTERESSE NA CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, VISANDO A OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS JUNTO A 
FORNECEDORES INTERESSADOS, CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 
 
1. DO OBJETO: 
 
A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
REPOSIÇÃO DO ALMOXARIFADO PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
TRAMANDAÍ/RS., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 10.647,01 
 
2. DA HABILITAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO DOCUMENTAL: 
 
COM FULCRO NO ART. 70, INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021, E CONSIDERANDO A NATUREZA DE 
ENTREGA IMEDIATA E O BAIXO VALOR DA CONTRATAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OPTA 
PELO AFASTAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGÍVEL EM PROCESSOS 
LICITATÓRIOS COMUNS. 
 
PARA FINS DESTA CONTRATAÇÃO, O FORNECEDOR VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR APENAS OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

• PROVA DE REGULARIDADE PERANTE A SEGURIDADE SOCIAL - EXIGÊNCIA DO ART. 195, § 3º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 
• DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS QUE IMPEÇAM A 

CONTRATAÇÃO; 
 
FICAM DISPENSADOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICA E 
REGULARIDADE FISCAL PLENA, VISANDO A CELERIDADE E ECONOMICIDADE ADMINISTRATIVA. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 
 
AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS ATÉ O DIA [06.07.2026], ÀS [19:00], PARA O                                         
E-MAIL: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br.  
 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
O CRITÉRIO DE SELEÇÃO SERÁ O DE MENOR PREÇO GLOBAL, DESDE QUE A PROPOSTA ATENDA A 
TODAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS. 
 
 
 
 

Tramandaí, 1º de julho de 2026. 
 
 
 

 
 ALESSANDRO RAMOS DE LIMA  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO LEGISLATIVO 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
le

ss
an

dr
o 

R
am

os
 d

e 
Li

m
a 

(9
12

.*
**

.*
**

-9
1)

 e
m

 0
1/

07
/2

02
6 

16
:2

0
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

at
ra

m
an

da
i.r

s.
go

v.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

60
70

11
62

00
94

A
E

10
4

mailto:licitacao@camaratramandai.rs.gov.br

		2026-07-01T16:20:09-0300
	Câmara Municipal de Tramandaí/RS
	Assinatura Eletrônica


		2026-07-01T16:20:09-0300
	Câmara Municipal de Tramandaí/RS
	Certificação Digital




